
     

 

VOTO DE LOUVOR Nº 1913/2025 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 
VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos do Art. 172, XI; Art. 226, I; e Art. 229 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória, requer o registro em ata e o envio do 

Voto de Louvor e Congratulação a Leda Ribeiro, em reconhecimento à sua contribuição 

para o fortalecimento, preservação e valorização do samba e da cultura popular brasileira. 

JUSTIFICATIVA: 

O samba é mais do que um gênero musical: é uma força social, um patrimônio cultural e 

uma linguagem que traduz a história, a luta, a alegria e a identidade do nosso povo. É 

expressão de resistência, criatividade e ancestralidade, sendo um dos principais símbolos 

da cultura brasileira no Brasil e no mundo. 

A Sessão Solene dedicada ao Dia Nacional do Samba tem como objetivo celebrar essa rica 

tradição cultural e homenagear aqueles que, com talento, coragem e sensibilidade, 

mantém o samba pulsando e inspirando: sambistas, compositores, intérpretes, mestres e 

mestras, ritmistas, baianas, mestre sala e porta bandeira, velha guarda, passistas, 

dirigentes, soldadores, escultores, comunidades e todos que constroem e fortalecem essa 

manifestação tão querida. 

A homenagem reconhece a importância de cada um e cada uma como parte essencial dessa 

história, na construção de identidades e no fortalecimento de territórios. Reconhecer esses 

protagonistas é reafirmar o compromisso com a preservação, o incentivo e a valorização 

do samba — patrimônio imaterial que une gerações e transforma vidas.  

Diante do exposto, a Câmara Municipal de Vitória concede este Voto de Louvor como 

forma de reconhecer e agradecer a contribuição essencial à cultura popular e ao 

patrimônio imaterial do povo capixaba e brasileiro.  

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 25 de novembro de 2025. 

Professor Jocelino 
Vereador – PT 
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